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ELÉTRICO DÊ SÃO CARLO§ (lbaté e Analândia), registÍo sindical no 24000'

sede na Rua Riachuelo, 632, óento, São Carlos/SP; SINDICATO DOS TRABAL

,{

N
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w005898/92, com

HADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS. MECÂNICAS E DE MATERIAL ÉLÉTRICO E

REGIÃO (Votoranlim, São Roque, lperó, Salto de Pirapora, Pilar do Sul, , lbiúna,

O COLETIVA DE TRABALHO - FEM CUT/SP. §INOIFORJA -
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coNvENçÃo couerrvA DE TRABALHO
20.24-20.26

Pelo presente lnstrumento Particular de Nonnâ Colêtivâ de Trâbalho, de um lado o SINDICATO
NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FORJAR|A, doravante apenas SIND|FORJÂ, CNpJ no
62.470.6S510001-22, com Regislro Sindical MTPS no 163672i67, com SEDE estâbetêcidâ na
Rua Antonio Jose dos Santos, 54 - Perque lmperial - Barueri -SP, por seus representantes legais
abaixo assinados, E DE OUTRO LADO. a FEDERAÇÃO DOS STNDTCATOS DE
METALÚRGICOS DA CUT NO ESTADO DE SÃO PAULO, doÍavante apenas FÉM-CUT/Sp,
Registro Sindical sob no 24.000.008381192-25, CNPJ sob no 00,829.793.0001-56, com sede
estabelecidã na rua Cincinato Braga, no 40, Jardim Planaito - São Bernardo do Campo/ SP -
CEP 18030-320, e SUBSEDE REGIONAL instâlâda na Rua Júlio Hanser, 140,30 andar, sala
33, Jardim Faculdade, CEP 18030-320, Sorocaba / SP, por seu Presidente subscrito na forma
estatutária, sendo a FEIII-CUTTSP a íepresentantê legal e outorgeda procuradora dos seus
sindicatos profissionais filiados, quais se.jam, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÜRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÊTRICO DO ABC (SãO

Bernardo do Campo, Diadema, Ribeiráo Pires e Rio Grande da Sêrra), íegistro sindical no

00413702236-3, CNPJ no 71.535.520/000147, loçalizado na Ruâ Joáo Basso,231 -Cenko-
São Bernardo do CampolSP; - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
MÉTALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE EAURU E REGIÃO (Agudos,
lacanga e Pirajuí), registro sindical no 01113789312-0, CNPJ no 50540699/000 1 -50, situado na

Rua Araújo Leite, 2-25 - Centro - Bauru/SP; - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SüUAts E

REGIÁO (Fíanco da Rocha, Francisco Morato e Caieira), registro sindical no 24440009il2-90,
CNPJ no 56347032/0001-12, sediado na Rua Eslados Unidos, 173 - Jordanêsia - Cajàmaí/SP; -

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE

MATERIAL ELÉTRICO DÉ ITU (Boituva, Porto Feliz e Ôabreúva), registro sindical no

2445900148719A-85, CNPJ no 50.234.384/0001-85, estabelecido na Rua Euclides da Cunha, 127

- CCNTTO * ItU/SPi . SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS,

MECÀNICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE url49, registro sindical no 154.475, CNPJ no

52316171/0001-28, localizado na Rua Sinharinha Frota, 798 - Matâo/SP; - SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL

ELÉTRICO DE MONTE ALTO, registro §indicâl no 004.137.0151s.7, CNPJ no 51.816.064/0001-

04, situado na Rua Duque de Câxias, 175 - Monte Alto/SP; - SINDICATO DoS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIA§ MÉTALÚRGICAS, MECÀNICAS E DE MAÍERIAL

ELÉTRICO, ELETRÔNICO. SIDERURGICO, OFICINAS MECÀNICAS, ELETRO.

ELETRôN;CAS, SERRALHERIAS E DEAUTOPEÇAS DÉ PIN§AMONHANGABA (e Distrito de

Moreira cêsar e Roseira), registro sindical no 044j37 .02431-5, CNPJ no 45.379.2520001-01,

estabelecido na Ruâ sête de setembro, 232t246 - Pindamonhangaba/sP; - slNDlcATO DOS

TPÁBALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALURGICAS, IúECÂNICAS E DE MATERIAL

ELÉTRICO DE SALTO, registro sindical no 004.137.01673-8, CNPJ no 48.988.398/000'1-42, com

sede localizada na Rue Antonio Vendramini, 258 - Centro - Salto/sP; slNDlcATo DOS

ÍRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, IüECÂNICAS E DE MATERIAL
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Araçariguama, Araçoiaba da serra, Tapirai, ltapetininga e sarapui), reglsho sindical no
354$.oa7079192, CNPJ no 71.850.945/0001-40, estabelecido na Rua Jútio Hanser, í40 -
SOTOCâbA/SP, E SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE TAUBATÉ E REGIÃO, (TTCMCMbC;
Caraguatatubai Ubaluba; São Luiz do paraitinga; Redenção da Serra; Santo Antônio do
Pinhal; São Bento do Sapucaí e Campo do JoÍdão), registro sindical no 129.171r, CNpJ no
72.307.26710001-37, com sede localizâda na Rua Urupês, 98 - Chácara do Visconde -
Taubaté §P resolvem de comum acordo CELEBRAR a presente CONVENçÃO COLETIVA DE
TRABALHo na forma dos artigos 61 1 e seguintes da consolidação das Leis do Trabalho, a qual
reger-se-á pelâs condiçôês a seguir rêlacionâdas:

CúUSULA ío - VIGÊNCIA E DATA.BASE

As partes fixam a vigência das cláusulas socieis da presenle Convenção Coletiva de Trabalho
por um pêríodo de 02 (dois) anos, ou sêja, de 1o de setembro de 2O24 a 31 de agosto de 2026,
e a vigência das cláusulas econômicas, (guais sejam: Cláusula 3a - Piso Salarial; Cláusula 4u

Aumento Salarial; Cláusula 37 - Seguro de Vida e AuxÍlio Funeral; Cláusula 38 - Cota de
Custeio da Negociaçào Coletiva de Trâbalho; e Cláusula 49 - Contribuição Negocial das
Empresas), por um período de 0{ (um)ano, istoe, de 01 de setembro de2024 a 31 de agosto
de 2025, e a data-base da cetegoria em 1o de setembro.

CúUSULA 2ô - ABRANGÊNGIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá os TrabalhâdoÍês nas lndústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material ElétÍico lotados nos setores industriais representados pelo

SINDIFORJA, com abrangência terÍitorial na base dã FEM-CUTTSP, compreendendo os
Municipios de AgudosisP; Araçoiaba da Sena/SP: Bauru/SP; BoituvalSP; Cabreúva/SP;

Caieiras/SP: Cajamar/SP; Campos do JordãoisP; Caragualatuba/SP; Diadema/SP; Francisco

Morato/SP; Franco da Rocha/SP; lacangalSP; lbate/SP; lbiúna/SP; lperó/SP; ltapetininga/SP;

Itu/SP; Lagoinha/SP; Matão; Monte Alto/SP; Natividade da Serra/SP; Piedade/SP; Pilar do
SullSP; Pindamonhangaba: Pira,juÍ/SP; Porto FelilSP: Redençâo da SerrarsP; Ribeirão

PireslSP; Rio Grande da Sena/SP; Salto de Pirapora/SP; Salto/SP; Santo Antônio do Pinhal/SP;

São Bento do Sapucaí/SP; São Bernardo do Campo/SP; São CarlosisP; São Luís do

Paraitinga/SP ; Sáo Roque/SP; Sarapui/SP; SorocabalsP; TapiraÍ/SPl Taubaté/SP;

Tremembé/SP; Ubatuba/SP e VotoÍantim/SP.

CLÂUSULA 3A. PISO SALARIAL

Os pisos selariais e salário admissão dos trabalhadores (as) abrangidos por essâ Convenção

Coletiva de Trabalho que vierem a ser conlratados a parlir de 1o de setembro de 2024, pa§§am

a viger com os sÊguintes valores: ,X
ÊmpÍesâs com até 250 emptegâdos (as): R§ 2.228,00 (dois mil duzentos e vinte oito reais).

Empresas com mais de 250 empregados (as): R$ 2.709,00 (dois mil setece ê nove teals

'tt ,L^
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PÀRÁGRAFo PRtilEtRo: PARA FAVORECER NOVAS CONTRATAÇôES, será adoredo o

salário de admissão. com os seguintes valores:

Empresas com eté 250 empregados (as): o salário de admissào mínimo será de R$ 1.64{,00
(hum mil, seiscentos e quarenla e um rÉais). os empregados contratados com este valor,

passaráo a receber R$ í.87í,00 (hum mil, oitocentos e setentâ e um reais), a partir do 40

(quarto) mês da contratação; e R$ 2.228,00 (dois mil, duzentos e vinte oito rêais) â partir do

70 (sêtimo) mês da contrâtaçáo.

Emprêsas com mais de 250 empregados (as): o salário de admissáo mínimo será de

R$ 2.000,00 (dois mil reais). Os emprêgados conlratados com este valor, passarão a receber

R$ 2.278,00 (dois mil duzêntos ê setênta e oito reais), a partir do 4o (quarto) mês da

contrataçâo; e RS 2.709,00 (dois mil, sêtecentos e nove rêais) a partir do 7o (sétimo) mês da

contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta cláusulâ é aplicável apenas pâra contÍato de trabalho por pÍazo

indeterminado, lirmados diretamente com a empresa, excluídos contratos de tereiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam ressalvâdos os valores e as condições especíÍlcas mais

favoráveis aos empregados, já praticados por algumas empresas, nos pisos e no teto salarial,

por via de lnstrumentos Coletivos de Trâbalho anteriormente firmados.

PARÁGRAFO QUÂRTo: Por ocasiâo da negociação das cláusulas econômicas em seU2A25,

âs partes Íeâvaliarâo a cláusula do Piso Selarial e dos Salários de Admissão com base na

conjuntura econômica, indicadores de emprego e de rotâtividade, entre outros relacionados ao

tema.

CúUSULA 4' -AUMENTO SALARIAL

L Os salários dos (as) emprêgados (âs) abrangidos pelas bâses teríitoriais dos Sindicãtos de

Trâbalhadores Metalúrgicos signatários destâ Convençáo Coletiva de Trabalho seráo

aumentados â pertir de 'lol9l2124 da seguinte forma:

a) Os salários vigentes em 31 de agosto de 2024, setâo âumentado§

setembro dê 2024, pelo percentual acumulado da varieção do INPC entre

e mais 1,2olo (um vírgula dois por cento), observado o TETO sâlarial de R$

reais).

apa 01 dê
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b) Para salários superiores à R$ í0.000,00 {dez mil reais}, somar um valor Íiro, o qual será
cãlculado pela aplicação dâ variação do lNpc do pêÍÍodo e mais í,2% (um virgula dois por

cento).

c) oportunamente. tão logo pubticado pelo IBGE o percentual acumulado do lNpc do periodo,
as partes assinarão um Aditivo, explicitando o percentual de reajuste salarial e ser aplicâdo
para os salários até R$ 10.000,00 (dez mil reais), e o valor fixo que será somâdo para os
salários âcima deste teto.

d) serão compensadas todas as antecipaçôês salariais concedidas, aplicadas no período de
O1lASl2023 a 3110812024, exceto os aumenlos sâlariais decorrentes de promoÇão, transíerência,
equiparaçáo sâlarial, merito e têrmino de aprendizagêm.

ê) os (es) empregados (as) admitidos (as) a partir de 1o de setêmbro de zozi e até 31de agosto

de 2024, que não têm paradigmas, terão o respectivo aumenlo salarial proporcional ao tempo de
serviço, a razáo de 1t12 (um doze avos). para fraçáo igual ou supeÍior a 1S (quinze) dias de
trabalho.

Í) No salário dos (as) admitidos (as) em funçóes com paradigma será aplicado o mesmo

percentualdo aumento salarial concedido ao paradigma, até o limite do menor salário da funçâo;

g) Ao (A) empregado (a) com o cargo de diretoria, gerência e equivelente (carreira Y), será
aplicada política salarial própriâ de cada uma das empÍesas.

I. ADIANTAMENTO DE SAúRIO -VALE

l.a) As empresas concederão aos sêus empregados (as), um adiantamento mensal de salário,
nas sêguintes condiçôes:

Lb) O adiantamento será de 40% (quarenta por cento) do salário nominal mensal desde que o
empregado (a) já tenha trabalhado na quinzena, o período coíespondente, e não tenha saldo
negativo em folha de pagamento;

l.c) O adiantamento devêrá ser efetuedo até dia 20 (vinte) de câda mês. Quando este dia coincidir
com sábados, domingos ou feriedos, deverá ser pago no primeiro dia útil anterior

l.d) Este adiantamento deverá ser pago com salário vigente no próprio mêl desde que as

eventuais coÍÍeções sejam conhecidas com, no mínimo, 5 (clnco) dias def{ntecedência do
tt ,,pagamento. 
J

Le) O pagemento do ediantamento será devido, inclusive. nos meses em que ocorrer o
pagemento das parcelas do 13o salário.

ú,ú
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II. COMPROVANTE DE PAGAMENTO

SeÍão fornecidos, obrigatoriâmente, por meio elêtrônico ou formulário especifico, demonstrativos
de pagamento, com â discriminação das horas trabalhadas, e de todos os títulos que compõem
a remunerâção, importâncias pâgas e descontos efetuados, contendo a idêntificação da empresa
e o valor do recolhimeltto do FGTS.

III. ATRASO DE PAGAMENTO

lll.a) O pagamento mensal de salários será êfetuâdo eté o dia 5 do mês subsêquente ao
trabâlhado, exceÉo feita se esse dia coincidir com sábados, domingos e Íeriados, devendo,
nesse câso ser pago no primeiro dia úlil imediatamente anteÍior.

lll.b) O não pagamento dos saláÍios no prazo determinado nesta cláusula acarretará multa diária
revertida âo empregado, confoÍme abaixo:

Parágrafo Primeiro - í% (um poÍ cento) do Piso Salarial da categoriâ, vigente na época do
evento, quando a obrigação for satisfeila independente de medida judicial, sendo então pago
concomitantemente o principal e a respectiva multa.

lll.c) O não pagamento do 13o salário e da remunêrâção dâs féíias nos prâzos definidos em Lei
implicará, também, na mesma multâ conÍorme acima estipulado.

lll.d) As multas previstas nos parágraíos 10 e 20 do subilem a "lll.B" acima, não poderão
ullrapasser a 2 (dois) salários nominais do empregado na época do efetivo pagamento.

IV. ERRO NO PAGAMENTO/ADIANTAMENTO

Em situações especiais, de ocorrência de erro Íelêvânte na folha de pagamento e/ou
adrantamento de salários, 13o salário e fêrias, a empÍesa fará um adientamento especial, em até
10 (dez) dias, e contabilizará na Íolha de pagamento do mês seguinte.

GúUSULA 6â - DEScoNTo Do DsR. DESCANSo SEMANAL REMUNERADO

Salvo âs condições mais favorávêis iá existentes, a ocoÍÍência de 1 (um) ou mais atrâsos ao
trabelho durânte a semana, desde que a somatória não seja superior a 30 (tíinta) minutos por
semana, náo acarretaíá o dêsconto do DSR correspondente. Nêsta hipótese, a empresa não
podeÍá impedir o cumprimento do restante da joÍnada de trabalho.

cúUsuLA 7, . HoRÂS EXTRAoRDINÁRAS - LIMITES E MAJoRAçÃO

l, Âs horas extraordinária seráo rêmuneÍadas nas seguintes bases:

A
â) Até o limite mensal de 30 (trinta) horas extras trabalhadas por empregado (al pJ286 horas-
extras por ano, o adicional será de 5oo/o (cinqüenta por cenlo) quando realizada{de segunda-
feira a sábado, e de 1000/o (cem por cento) quando realizadas em domingos, íeli'ádos e dias

..ú\
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Parágrafo Segundo - 2% (dois por cento) do Piso Salarial da câtegoria, vigente na épocâ do
evento, quando a obrigâção for satisfeita atravês de medida judicial.

N

pontes já compensados;
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b) As horas exlras reâlizadas acima dos linrites mensal e anual mencionados no itêm .,a,,, terão
o adicional mâjoÍado, pâssando a ser de 75% (setenta e cinco por cento), quando realizadas de
segunda-feira a sábado, e de 130o/o (cento e trinta por cento), quando realizadas em domingos,
feriados e dias pontes já compensados;

cl A partir da 8' (oÍtava) hora extra, rêalizada em domingos, feriados e dias pontes já
compensados, o acréscimo será de 150% (cento ê cinqüente por cento);

d) As horas extras remuneÍadas com os adicionais de 75% (setente e cinco por cento). 130%
(cento e lrinta por cento) ou 150% (cento ê cinqüenta por cento), não serão computadas para
contagem do limite anual;

e) Na prorrogaçáo da jornada diária será, tambêm, considerada como hora extraordínária o
intervalo destinado a lanche ou refeição, que durante a mesma ocorrer;

Í) O empregador náo poderá determinar a compensaçáo de dias de trabalho normal por horas
extraordinárias, com exceção das siluaçôes previstas em Lei e nos âcordos celebrados entre as
partes, e aqueles celebrados com a assistêncie da êntidade sindical represêntativa da categoria
profi§sional;

g) As empresas quê possuam restauÍante e que habitualmente fornecem refeiçôes aos
empregados (as), quando programarem iomadas extraordináÍias inteiras aos sábados,
domingos. feriados e/ou folgas, forneceráo lanche ou refeição aos empregados envolvidos,
dentro do mesmo critêrio normâlmente usado ou reembolsarâo a diferença ocorrida entrê o preço
pago nâ empresa e a aquisição íora, quando assim Íor determinâdo;

A remuneração do trabalho noturno será acrescida do adicional de 25% (vinte e cinco por cento),
para Íins do artigo 73 da CLT.

CúUSULA 96. GARANTIAS INERENTES AOS EMPREGADOS JOVENS

r. PROMOÇAO DO PRTMETRO ÉMPREGO

As empresas ao promoverem a conlrataçáo de jovens entre 18 e 24 anos de idade, sem

experiência no trabalho, e sendo comprovadamente o seu primeiro emprego registrado em

CTPS, será permitido o pagamento inicial do Piso Salarial da empresa, com observância das

definições conslantes do § único, da Cláusula 3â, supra, e náo o menor salário da função, poÍ

um período de 06 (seis) meses, incidindo posteriormente o regular quadro de carreira existêntê

na empÍesa.

II. OPORTUNIDADES À NOVA FORçA DE TRABALHO.

ôà-

Visando foftalecer o presente e o Íuturo dos jovens e das indústrias brasileiras, e {"}ario qr",
se pênse em aprimorar conlinuamente, a relação entre o modemo ambiente prod{tivb industrial

e a nova força de kabalho. \_./
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CúUSULA 8' - ADICIONAL NOTURNO

IIt. EMPREGADO EM IDADE OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

â
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Ao empregado alistado no serviço ínilitâÍ. garãnte-se o emprêgo, desde a data da incorporação
no serviço militar e até 30 (trinta) dias após a baixa. Esta garantia sêrá extensiva também ao
empregado gue estiver servindo o Tiro de Guerra.

Havendo coincidência entre o horário de prestação do Tiro de Guerra com o horário de trabalho,
o êmpregado terá as horas coincldentes regularmente abonadâs. A êstes êmpÍêgados não será
impedida a preslação de serviços no restante da jomada.

Nos casos de plantão noturno no serviço militar, o empregado será dispensado do trâbalho no
dia seguinte e terá tanrbém este dia regularmente pago pela enrpresa.

IV. GARANTIAS AO EMPREGADO ESTUDANTE

lv.a) ABONO DE FALTA

SeÍão abonadas as fallas do (a) empregado (a) para preslação de exames, desde que em
estabelecimento de ensino oíicial, autorizado ou reconhecido, pré-avisado o empregador com o
mínimo de 72 (seterrta e duas) horas e comprovaçâo posterior. Esta garântie é exlensiva aos
exames vestibulares, limitâdos, porém às quatro primeiÍas insctiç6es comunicadas à empresa.

IV.b) HORÁR|O DE TRABALHO

Fica garantida a manutençáo do horário de tÍabelho existente do (a) empregado (a) estudante,
desde que matriculado (a) em estabelecimento de ensino e cursando o primeiro grau, segundo
gíau, curso superior, curso de formação profissional ou profissionalizante, notiflcada â empresâ
dentro dos 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta Norma Coletiva de Trabalho ou da
matricula-

Esta garantia cessará ao teímino da etapa que estiver sendo cursada.

O empregado deverá comprovar à empresa a sua permanência no curso, a cada 6 (seis) mesês.

O empregado matriculado êm curso à distância (EAD) não será contemplado pela garantia obieto
desta cláusula.

IV.C) TURNO FIXO - PREFERÊNCIA DO ESTUDANTE

O (A) empregâdo (a) que ingressar em êstabelecimento de ensino de primeiro grau, segundo
grau, curso superior, curso de formâção profissional ou profissionalizante, e trabalhar em turnos
de revezamento, terá preÍerência nas vagâs do turno Íixo de trabalho, mediante critérios de
anliguidade ne empresa, desde que notiÍicada dentro dos 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta Norma Coletiva de Trabalho ou da matricula.

lv.d) ESTAGTo

As empresas âssegurarão a seus empregados (âs) estudantês, a realização de estágio na

própria empresa, desde que compativel com a formação profissional do (a) empregado (a) e as
atividades da empresa, mantidas suas condiçôes de empregado (a) regular da empresâ.

N
V. APRENDIZES-SENAI

V.a) Será âsseguÍado aos aprendizes, devidamente cadastrados em entidades
durante o treinamento teórico, uma remuneração, tendo por base o sâláÍio míni

{:tan
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hora, e durante o tÍeinamento prático na empresa, uma remuneraÉo tendo por base o piso
salariel da categoria por hora.

V.b) As empresas não poderáo impedir o completo cumprimento do conkato de aprendizagem,
inclusive no que sê refere ao líeinamento prático na empÍesa, a nâo ser por motivos disciplinares,
escolares, ou por mútuo acordo enlre as partês, ê neste ceso, com e essistência dâ respêctive
enlidade sindical representativa da categoria profissional,

V.c) Sê efetivado na empresa, após a conclusão do aprendizado e inexistindo vega na função
para a qual rêcebeu treinâmento, o mesnto (a) podêrá ser aproveitado (a) em Íunção compatível,
percebendo o menor salário dessa função. Ocorrendo a êxistência dessas vagas elas seráo,
preferencialmente, dirigidas para os (as) aprendizes.

V.d) As condições e prazos de inscriçâo para seleÇão de candidatos (as) a aprendizes do SENAI,
deverão ser divulgados nos quadros de avisos com antecedéncia.

As entidades de classe envidarão esÍorços, no sentido de que no SENAI sejam oíerecidas
oportunidades de aprendizado ê formação para aprendizes mulheres. Reiterarão ao Conselho
Regional do SENAI a reivindicaçáo apresentada pela Categoria Profissional, a fim de que o
SENAI proporcione instalaçõês adequadas para aprendizes do sexo Íeminino.

CúUSULA íO - GARANTIAS INERENTES AS MULHEREs EMPREGADAS

I. FUNÇÃO COMPATÍVEL coM A coNDIÇÁO FISIoA DA GESÍANTE

DuÍante o periodo de gravidez e mediante recomendação médicã, as empresas garantirão

condições êspêciâis dê trabalho ãdequadas às condiçôes fisicas das tÍabalhadoras gestantes e
lactantes de conformidede com a realidade de cada empresa. obrigatoriamente através de laudo
técnico.

II. AMAMENTAÇAO

ll.'l Em substituiçâo ao disposlo no artigo 396 da CLT, que estabelece que para amamentar o

seu próprio filho, até que êste complete 06 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante

a iomada de tíabalho a 02 (dois) descansos especiais de % (meia) hora cada um, a pedido da
empregada, a empresa poderá concêder Licença Remunerada com duração dê í0 (dez) dias
úteis, a ser gozada a paÍtir do término da Licença Matemidade e em continuidade à mesma.

11.1.1 - A concessâo dos 10 dias úteis de Licença Remunerada lavrados nos termos acima será

concedida apenas naqueles casos em que a empregada gestante tiver que sair em licença

mateÍnidade antecipadâ.

11.2, Face a sua nâtureza e o seu obietivo, Íica vedada â concessáo dessa licença remunerada

11.3. A opçáo pela substituição dos intervalos pela licença remunerada devêrá nformâda pela tl

N
em período diferente do estabêlecido nesta cláusula.

empregada, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência do início da Li

III. LICENÇA MATERNIDADE

atemidade.

\
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As empÍesas abrangidas por este Convenção concederão Licençâ Matemidade de 180 dias,
independentementê de haverem feito ou vterem a fazer opção nos termos da LEI No. 1 1.770 de
09.09.2008, denominada "Progrâma Empresa Cidadã".

Este benefício também será concedido para as empregadas que adotârem criançâs com idade
enlre 0 (zero) e 3 (três) anos, a contaÍ da apÍesentaçáo do Termo Judicial de Guarda dos
adolantes ou guardióes.

Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis acordadas por empresa individualmente com
sindicato profissional, alravês de Acordo Coletivo de Trabalho, ou por lei superveniente no
tocânle ao obieto desta cláusula, ressalvando que o período de licença malernidade não
podêrá prejudicar a empregada em câso de critérios de tempo de serviço na empresa para
a promoçáo dê cargo e/ou salário contidos no quadro de carreira, se aplicável,

IV. GARANTA À EMPREGADA QUE SOFRER ABORTO

Fica assegurada a garantia de êmprego ou salário à êmpregada que sofÍer aborto não criminoso,
comprovado por atestado médico, pelo peÍiodo de ô0 (sessenta) dias após o gozo do repouso
remunerado de que trata o artigo 395 da CLT.

V. LICENÇA EM CASO DE ABORTO

Em caso de aborto, a empregada que obliver Licença Mêdica por qualquer tempo necessário à

sua completâ recuperação, nâo terá prejuízo à funçáo e/ou ao direito de íérias.

VI. NECESSIDADES HIGIÊNICAS

As empresas que utilizam mão de obra feminina, as enfermarias e as caixas de primeiros

socorros dêveÍão conter absorventes higiênicos, que serâo fornecidos gratuitamênte, para

ocorÍências emergenciais.

VIII. DO EFETIVO DE MULHERES EMPREGADAS

Reconhecendo quê as mulheres, por seus próp

uma significativa e competente participação em

Sindicatos Patronais signatários recomendam

mulheres e ascênsâo das mesmas na hierârqu

dx

,,i,/,
U
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VII. GARANTIAS À EMPREGADA EM SITUAÇÃO DE MOLÊNCIA DOMÉSNCA E FAMILIAR

A empresa, respeitadas as condiÇões legais vigentes, pod§rá oÍerecer à sua empregada em

siluação de violência doméstíca e familiar, até 30 dias de licença remunerada, ficando acordado

com a empresa compensaçáo poslerior, sem pre.luízo das Íêrias.

No caso de a empregada soÍrer violência de trajeto, mediante boletim de ocorrência, a

empresa, na medida das suas possibilidades, envidará todos os esforços no sentido de lhe

oferecer a assistência necessária.

que se incentive a

têm hoje
o9

efetivo de



apenas critérios de desempenho, formaçào, qualificação ou conhecimentos exigidos para o
exercicio da funÇâo inclusive, observando-se, se vigentês, a L.ei 14.61112023 ê sêu Dêcrêto
Regulamentador de no 1 1.795/2023.

CúUSULA 1í . AUxíLIo cREcHE

A) As empresas com pelo menos 15 (quinze) empregadas, com mais de 16 (dezesseis) anos de
idade e que não possuam creche própria, poderão optar entÍe celebrar o convênio previsto no
parágrafo 20 do artigo 389 da CLT, ou reembolsar diíetamente a emprêgãda âs despesas
comprovadamente havidas com a guarda, vigiláncia e assrslência dê filho (a) legitimo (a) ou
legalmente adotado (a), em creche credenciada, de sua livre escolha, ou valer-se de assistência
alternative, como âjuda familiar, até o limite do valor correspondentê a 20olo (vinte por cento) do
Piso Salarial por mês, que será pago por Íilho (a), a partir do relorno da empregada ao trabalho
âtê o Íilho (â) completar 02 (dois) anos de idâde.

A.1) A empÍegada (o) que valer-se de assistência alternativa, deverá fomecer mensalmênte uma
declaração recibo por escrito, (impressa, datada e assinada pela empregada (o), apenas
informando que se utiliza de assistência alternativa, como a,iuda familiar. contendo

exprêssamente o valor recebido a título de auxílio creche para {ins contábeis da empresa.

Bl O auxilio creche, objeto desta cláusula, nâo integrará, para nenhum eÍeito, o saláÍio da

emprêgadâ.

C) Estão excluídas do cumprimento desta cláusula, as empÍesas que tiverem condiçóes mais

favoráveis ou acordos específicos celebrados com a entidade sindical representativa da

categoÍia profi ssional.

D) O auxílio creche, nas mesmas condiçôes previstas na alínea "A" desta cláusula, também será

concedido ao pai solitáÍio, adotivo ou biológico, que detenha a guâÍda judicial do filho (a), ou que

mantênha a criança sob a sua dêpendência êconômica, e ao pai casado, desde que a esposa

ou companheira traballte e NÃO possua tal bêneficio, devidamente 60mprovado semestralmente

pelo seu empregedor,

cúUSULA I2 . AUSÊNC|A JUSTIFICADA

E) O (A) empregado (a) poderá deixar de comparecer ao serviço sem preiuizo de salários, e

demais consectários legais, mediante conrprovação:

O (A) empÍegado (a) poderá deixar de comparecer ão serviço sem prejuízo de salários,

mediante compÍovação:

A - Até 2 (dois) dias consecutivos em caso de falecimento de sogro ou sogra'

B - í (um) dia no caso de intemação hospitalar da esposa (o) ou companheira (o). desde que

coincidentemente com as iornadas de tÍabalho.

C - 2 (dois) dias no caso de ínlêrnaÇão de filho (a) ou dependenle legal crrurgra.

CúUSULA í3 - LICENçA PARA CASAMENTO E LICENçA PATERNIDAD E/.J l. rL!\

N
m

ú
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I. LICENÇA PARA CASAMENTO

No caso de casamento do (a) empregado (a) a licença remunerada sêrá de 3 (três) dias úteis
consecutivos ou de 5 (cinco) dias coridos, conlados a partir da data do casamento ou do dia
imediatamente anterior.

il. LtcENÇA PATERNTDADE

De acordo com o inciso XlX, do art- 70, dã Constituiçâo Federal, combinado com o parágrafo 'lo,

do Artigo 10, do Ato das Disposiçõês Constitucionais Transitórias, a licença patemidade será de
5 (cinco) dias corridos, contados do dia seguinte ao nascimento, neles incluído o dia previsto no
inciso lll, do art. 473 dâ CLT, sem prejuizo da dispensa ao trabalho no dia do paÍto.

cúusuLA í4 - coMpLEMENTAçÃo Do AUxiLto PREVTDENcTÁRlo

âl Ao êmpregado (a) em gozo de beneÍício do auxilio previdenciário ou acidentário fica garanlida,
entÍe o 160 (décimo sêxto) e í 20P (centésimo vigésimo) dia de aÍaslamento, uma
complementação de salário em valor equivalente a diferença entre o efetivamente percebido da
Previdência Social e o Salário nominal, respeitado sempre para eíeito da complementaçáo o
limite máximo 7 (sete) vezes o menoÍ Piso Salarial, vigente ne época do evento.

b) Quando o (a) empregado (a) não tiveÍ direito ao âuxílio previdenciário ou acidenlário, por não
ter ainda completado o periodo de carência exigido pela previdência social, a empresa pagará

seu salário nominal entre o 16o (décimo sexto) e o 1200 (centésimo vigésimo) dia de afastamento.
respeitando também o limite máximo de 7 (sete) vezes o menor Piso Salarial, vigênte na época
do evento.

c) Não sendo conhecido o valor básico do benefício previdenciário ou acidentáÍio, no caso de

letra "a", a complementação deverá ser paga em valores estimados. Se ocorrerem diferenças,

a InaioÍ ou a menor, deverão ser compensadas no pagamento imediatamenle posterioÍ.

d) O pagamento previsto nestâ cláusula deverá ocorrer junto com o pagamento mensal dos

demais empregados.

cúusulA ís - coMpLEMENTAçÃo Do 130 sALÁRlo

Ao (A) empregado (a) aíaslado (a) e partiÍ de 21 de dezembro do ano anterior, percebendo auxilio

da Previdência Social, será garanlído, no primeiro ano de afastamento, a complementação do
13o salário.

A complementaçáo será devida, inclusive, para os (as) êmpregados (as) cujo afastamento tenha

sido igual ou inferior â 180 (cento e oitenta) dias e, também parâ aqueles que ainda não tenham

completado o periodo de carência para percepção deste beneficio previdenciário. /- .

Lr\
Esta complementação será igúal à diferença entre o valor pago pela Previdênc\a/§õcial e o
salário nominal do empregado, limitada ao teto dê 7 (sete) vezes o menor Piso Salqrial, vigente

na época do evento. \-

CúUSULA í6 - PLANTÃO AMBULATORIAL

N
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A) As empresas com 75 (setenta e cinco) ou mais empregados (as), no periodo noturno,
deverão manter plantão ambulatoíial também neste período.

B) As empresas com menos de 75 (setentâ e cinco) empregados (as) no periodo noturno,
deverão manter um veiculo para alendimento de eventuais emergências.

C) As empresas poderão âtênder o daspostô nos itêns anteriores deste cláusula, por intermédio
de convênio médico.

CúUSULA I7 - PREENCHIMENTo DE FoRMuúRIos PARA A PREVIDÊNGIA socIAL

l. As empresas deverão preencher a documentação êxigidâ pela previdêncie Social quando
solicitada pelo (a) empregado (a), e fomecê-la obedecendo aos seguintes píazos máximos:

a) PaÍa fins de obtenção de Auxílio-Doença: 5 (cinco) dias úteis.

b) Para fins de aposentadoria: 10 (dez) dias úteis.

c) Parâ Íins de obtençáo de aposentadoÍia especial: 15 (quinze) dias úteis.

cúusuLA 18 -oBTENçÃo DE DocuMENTos

l. As empresas náo desconlaÍáo o DSR e feriados da semana respectiva, nos casos de ausência
de empregado (a) motivada pêla necessidade de obtenÇão de documentos legais de
identificação pessoal ou proÍissional, mediante comprovação. não sendo a falta computada para
efêito de férias e 130 salário-

Não se aplicará estâ cláusulâ quando o documento puder ser obtido em dia não útil, bem como
nos caso§ de registros de nascimento de filhos.

cúusulÀ i9 - rNFoRtrrAçôes oas EMPRESAS MErALúRGICAS

l. Qúando solicitado poí escrito. as empreses com mâis de 200 (duzentos) emprêgados (as) foÍnecerão à

rêspectiva entidade sindical rêpresentativa da categoriâ proÍissional, as informaçÕes Íelativas ao número

de trabalhadoÍes representados pelo sindicato, no estabelecimento fabÍil instalado na sua base tenitoÍial.

cúusuLA 20 - coMPENSAçÃo DE HoRAs

Quando o feriado coincidír com sábado, a empresa que trabalha sob o regime

de Horas de Trabalho, poderá, alternativamentê:

a) Reduzir a iornada diária do trabâlho, sublraindo os minutos relativos à com

ompênsação

ção.

LL)1L

\
CONVEN COLETIVA DE TRABALHO _ FEM CUT/SP - SINDIFORJA - - 202A

ll. As empresas forneceráo por ocasião do desligamento do (a) empregado (a), quando for o
caso, os formulários exigidos pela Previdência Social, para Í'ins de instruçáo de processo de
aposentâdoíia especial.

,y
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b) Pagar o excedênle como horas extraordinárias, nos termos dêstâ Norma Coletivâ de Trabalho.

c) lncluir essas horas no sistema de compensação anual de dies pontes.

d) Fica garantida aos (as) empregados (as), na semana, a redução de uma jornada diária normal
dê trâbâlho.

As empresas comunicaÍáo eos (as) empregados (as), com 15 (quinze) dias de antecedência do
feriado a elternativa que será adotâde.

cúusuLA 21 - DrÁRns

No caso de prestâçâo de serviços externos, e/ ou viagens â serviços, que resultem ao (a)

enrpregado (â) despesas superiores as habituais em viagem a seNiço autorizada, respeitando
os limites contidos nãs politicas intemas de cada êmpresa no que se rêfere a trânsporte, êstade
e alimentação, e desde que tais despesas não estejam ânteÍiormente contratadas, a empresa
reembolsará a diíerença que for comprovada, mediante documento Íiscal válido.

CúusULA 22. INTERRUPçÕES DO TRABALHO

l. As interrupÇões do trabalho, por responsabilidade da empresa, não poderão ser descontadas
ou compênsadas posteriormente.

ParágraÍo único: Quando ocolrer caso fortuito ou de força maior a Íecuperaçâo do tempo
perdido poderá ocorrer por intermédio de compensagão, mediante comunícaçáo prévia a
enlidade sindical represenlativa da calegoria profissional, indicando os motivos e a Íorma de

compensação, podendo esta entidade, no prazo de 72 horas sê opor a fim de promover o

entendimento.

cúusuLA 23 - sALÁRto DE ADMlssÃo, sALÁRlo DE suBsrlrulçÃo E pnolaoÇoes

l.a) Será gaÍantido ao empregado (a) admitido (a) para a mesma função de outro (a), cujo

contrato de trabalho lenha sido rescindido sob qualquer condição, o mesmo salário do

substituído, sem Considerar as vantagens pessoais, excepciOnandO-se dêssa cláUsula as

funÇões individualizadas, ou seja, aquelas que possuam um único empregado (a) no seu

exercicio.

l.b) Nas empresãs que possuam êslrutura organizada de cargos e salário, com até 3 (três) niveis

de salário por cargo, âo empregâdo (a) admitido (a) para mesmâ funçáo de outÍo (a), cujo

contrato de trabalho t6nha sido rescindído sob qualquêr condição, será garantido (a) ao substituto

(a), após o vencimento do contrato de experiência, o menor salário da funÉo paÍa a quel foi

contratado (a).

l.c) Ficam excluídos também do cumprimento desta cláusula os ca

interno, para os quais se aplicará o item de PROMoÇÔES.

ll. sAúRro DE suBSTlTUrçÃO

remane,iamento

{s**
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lÍ.a) A partir do 31o (lrigésimo primeiro) dia de substituiçáo de caÍáteÍ evêntual, o emprêgâdo (â)
substituto (a) passará a perceber o mesmo salário do substituído, excluídas as subslituições dos
cargos de chefia, a menos que estas se prolonguem por período superior a 50 (cinquenta) dias.

ll.b) Substituição superior a 90 (noventa) dias consecutivos acaÍretará a efetivação na funçáo,
eplicândo-se à hipótese, o item PROMOÇÕES.

ll.c) Não se aplica a garantia do subitem "ll.b" acima, quando o substituído estiver sob amparo
da Previdência Social.

ll.d) EntÍetânto, se a substituiçáo ultrapassar a 30 (trinta) dias, aplicar-se-á o disposto no
subitem "ll.â" supra.

tlr. PROMOÇÓES

lll.a) A promoção de empregado (a) para caÍgo de nível superior ao exercido comportará um
período experimental não superior a 60 (sessenta) dias. Vencido o prâzo experimental â
promoçáo e o respectivo aumento salaÍial sêráo anotados na CTPS.

lll.b) Será garantido âo (â) empregado (a) pÍomovido (a) para funçáo ou cargo sem paradigma,
um aumento salãrial de no mínimo 4% (quatro por cento); para os demais casos com paradigma
e após o per[odo expêrimental, será garantido o mênor salário da função.

lll.c) Este item não se aplica nos casos de promoçôes para cargo de cheÍ'ia administrativa e
gerência.

cúusuLA 24 - FÉRhs

a) O inicio das férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com sextas-feiras, sábados,

domingos, feriados ou dias já compensados, exceto paÍa os empregados que trabalham em

turnos de revezamento ou tumos diferênciados. cujas férias iniciarão no dia seguinte após

cumprir os dias de folga.

b) Quando as férias coletivas âbrangerem os dias 25 (vinte e cinco) de dezembro e 10 (um) de
janeiro, estes dias não seráo computados como féÍias e, portanto, excluídos da contagem dos
dias conidos regulamêntares. O mesmo direito seÍá extensivo ao empregado com idade igual

ou superior a 50 ânos. que gozar Íérias individuais compreendidas neste período.

c) A remuneração âdicional de í/3 (um terço) das férias, de que trata o inciso XVll, do artigo 70

da Constituiçáo Federal, será paga no início das férias individuais ou coletivas.

d) É vedado a empresa intenomper o gozo das férias concedidas aos seus empregados (âs).

e) As empresas que cancelarem a concessão de Íérias, após sua comunicação formal ao

enrpregado (a), ressarcirão as despesas irreversiveis feitas pelo (a) mesmo (a) antes do

câncelamenlo e desde quê devidamente comprovadas,

0 Ao empregado (a). cujo contrato de trabalho venha a ser rescindido
empregador, sêm justâ cÍlusã, e no prazo de 30 (trintâ) dias após o retorno da

uma indenização edicÍonel equivâlente a 1 (um) sâlário nominal mensal- in
prevista será paga sem prejuizo das demais verbas rescisôriás ê iuntam
podêndo ser substituida pelo aviso prêvio. lrabalhado ou indenizado.

iniciativa do
s, será paga

aqur
estes, não

yl)
CONVEN O COLETIVA DE TRABALHO - FEM CUT/SP - SINDIFORJA - 2024 -

N



t9

CúUSULA 25. GARANTIA Ao ETIIPREGADo EM vIA DE APoSENTADoRIA

A) Aos empÍegados (as) que comprovadamente estiverem a um máximo de 12 (doze) meses
da aquisição do direito à aposentadoria em seus prazos mínimos, e que contem no mínimo 5
(cinco) anos de contrato de trâbalho na mesma empresa, fica assegurado o emprego ou o salário
durante o período que faltaÍ para âposentâr-se.

B) Aos empregados (as) que comprovadamente estiverem a um máximo de 1g (dêzoito) meses
da aquisiçáo do direito à aposêntadoria em seus prazos mÍnimos e que contem mais de 10 (dez)
anos de trabalho na mesma empresa, Íica assegurado o emprego ou o salário durante o período
que faltar para aposentar-se.

C) As empresas comunicaráo aos seus empregados (as) com mais de 52 anos de idade, se
mulher, e mais de 55 anos de idade, se homem, com mais de 5 anos de contrato de trabalho
sobre a garantia pÍevista nesta cláusula. o êmpregado leÍá até 30 dias para inÍormar a empresa
da sua condição de pré-aposentado. A partir do momento em que o empregado(a) comunicâr
formalmente a empresa de que ele está dentro do periodo da garantia, ele terá um prazo de até
90 dias (êm caso de âposentadoria normal) e de até 120 dias (no €so de aposentadoriâ
especial) para apresentar a documentação comprobatória, em especial a(s) Carteira ProÍissional
(is) e, quando aplicável, o(s) laudo(s) para contagem de tempo de contribuiçáo obtidos no sitio
do INSS, como condição para que o empregado(a) tenha direito as garentias previstas nas letras
'a'e"b"acima.

Dl O empregado que atenda os requisitos desta cláusula também poderá ter seu côntrato de
trabalho rescindido por cometimento de falta grave, por peclido de demissão ou poÍ mutuo âcordo
entÍe o empregado e o empregador, neste último caso com assistência da respectiva Enlidade
Sindical representativâ da câtegoria profissional, não se aplicando as condições previstas no
caput das lekas A e B desta cláusula.

cúusuLA 26
ENFERMIDADE

GARANTIA AO EIVIPREGADO AFÀSTADO DO SERVIÇO POR

a) Ao empregado (a) afastado (â) do serviço, por motivo de enfermidade, percebendo o benêficio
previdenciário respedivo, será garantido emprego ou salário, a partir da alta, por período igual
ao do afaslamento, limitado, porém, a um máximo de 60 (sessenta) dias, além do aviso prévio
previsto na CLT ou nêsta Norma.

b) Na hipótese da recusa, pêla empresa, da alta médica dada pelo INSS a empresa arcará com
o pagamenlo dos dias não pagos pela Previdência Social, contidos entre o Íe encaminhemento
e a confirmâÉo da alta pelo INSS.

c) Dentro do prâzo limitado nesta garantia, estes empregados (as) somênte poderão teÍ seus
contratos de trabalho rescindidos pelo empregador, ern Íazào de prática de Íalta grave ou por

mútuo acordo êntre o empregado (a) e o empregador, neste último caso com a assistência da
respectiva entidade sindical representetiva da categoria profissional.

cúUsULA 27 . GARANTIA DE EII/iPREGO AO EMPREGADO VÍNMA ÀCIDENTE NO,

.ú
TRABÀLHO.

a) Por força desta coNVENÇÃo coLETlvA DE TRABALHO, o (a) (a) vítima de
acidente no trabalhô, e quê em razão do acidente tenha sofrido re parcial de sue

CONVEN
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capacidade laboral, terá garantido sua permanência na empresa, atê alcançar e notificar â
empresa o seu direito de aposentadoria em seus prezos minimos, sem prejulzo do salário base
anÍes percebido, desde que atendidas as seguintes condiçôes:

4.1 - que âprêsente redução da câpacidâde laboral.

4.2 - que tenhâ se loÍnado incapaz de exercer a função que vinha exercendo ou equivalente,
e/ou que venha exercê-la com maior dificuldade.

b) As condiçóes supÍa do acidente do tÍabalho, garantidoras do benefício, deveráo ser atestadas
pelo Centro de Reabilitação ProÍissional do INSS ou Entidade por ele credenciada. Divergindo
qualquer das partes quânto ao resultado do lâudo, ê facultado às partês buscar a prestação
jurisdicional na JustiÇa do Trabalho para dirimir a divergência.

c) Está abrangido pela gãranlia desla cláusula, o,á acidêntado no tÍabalho, quê atenda as
condições acima, com contrato em vigor na data de vigência desta NORMA COLETIVA DE

TRABALHO.

d) O empregado (a) contemplado (a) com a garantia prevista neste cláusula, não poderá servir
de paradigme para reivindicações salariais, nem ter seu contrato de trabalho rescindido pelo

empregador, a não ser em azãa de prática de falta grave, mútuo acordo entre as partes, neste

caso com a assistência do sindicato representativo dâ categoria proÍissional, ou quândo tiver

adquirido o direito a aposentadoria, conforme previsto na letra "a".

e) Está excluído da garantia supra o empregado (a) vitimado (a) em acidente de trajeto a que der

causa. Excepciona-se desta hipótese, o acidenle de trajeto oconido com transporte fomecido
pela empresa.

f) O empregado (a) contemplado (a) com a garantia prevista nesta cláusula, sê obriga a participar

de processo de readaplação e requaliíicação paÍa nova Íurrçáo existente na empresa. Tal

processo quando neCessário, Será aquele orientado, ecompanhado e conÍirmado pelo Centro de

Reabilitação Profissional do INSS ou instituição cÍedenciadâ por aquele lnstituto.

CúUSULA 28 . GARANTIA DE EíÚPREGO AO EMPREGADO COM DOE

PROFISSIONAL OU OCUPACIONAL.

ocupacionâl/profissional desenvolvida exclusivamente em râzão das ativi erc

atual empresa, desde que atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

NCA

É

N
1. O empregado (a) íará jus às condições estabelecidas nesta cláusula, sem p do salário

base antes percebido e que comprovadamente se tornar p doença
idâs na
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g) Quando a empresa oferecer oportunidade, condiçôes e/ou recursos para e readaptaçâo ou

requalificação profissional do acidentado (a) do trabalho. por sua iniciativâ em Entidâde

credenciada pelo INSS, o empregado que, comprovadamente, não colaboÍar no processo de

readaptação ou requalificação profissional, está excluido da garântia desta cláusula.

h) A garantia desta cláusula se aplica ao acidente de tÍabalho cuja ocorrência coinctdir com a

vigência do contrato de trabalho, além, das demais condições previstas na presente Cláusula.



1.í) que apresente sequela permanente que reduza sua câpâcidade laboretivâ ê que o tome
incapaz de exercer a sua função, tendo sido assim determinado pelâ períciâ médica do INSS.

1.2) que tenhá obtido o bênêficio previdenciário, concedido pelo INSS, e o comunicado à
enlpresa no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da concessão do beneÍicio.

1.4) que se comprometa e participe, dos pÍocessos de lreinamento e readaplação às novas
funçóes na empresa indicadas pelo SESMT e/ou equivalente.

í.5) O nexo da causalidade da doênÇa proÍissional ou ocupacional, garantidoras do beneficio,
bem como, as condiç6es previstas nas alineas acima descritas, deverá ser sêmprê e
exclusivamente, comprovado mediante laudo ou certificado emitido pelo INSS.

2) O empregado que preencher os requisitos dessa cláusula terá direito a contar da data do
retorno do afastamento, a garantia de emprego pelo período máximo de 48 (quarenta e oito)
meses, já inseridos os 12 (doze) meses previstos no ârtigo 118 da lei no 8.213líS91.

3) O empregado contemplado com a garantia prevista nesta cláusula, não poderá servir de
paradigma para reivindicações salariais. O contrato de trabalho poderá ser rescindido a qualquer
momênlo poÍ comêtimento de falta grave, por pedido de demissão, ou mútuo acordo entre
empregado e empresa com a assistência do sindicato.

4) As garantias previstâs nesta cláusula não se aplicam:

4.2) ao empregado que for aposentado ou se aposentar.

4.3) âo empregado que tiver adquirido düei1o à aposentadoria nos seus prazos mínimos.

4.4) ao portador de doença profissional/ocupacional, cujas oconências não coincidirem com a

vigência do contrato de trabalho na empíesa.

5) No caso de ajuizamento de aÉo acidentária, o empregado deverá enviar a empresã, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, o respectivo protocolo, §ob pena de perda de eventual gaÍa
prevista nesta cláusula.

6) Os empíegados que adquiriram o direito
profissional na vigência de acordo ou CCT
emprego até a aposentadoria, (a que alude o

r"
a gaÍantia de emprego pot do\nça
anterior 1/9i20'l 8. manterão f\üirei
item 4.3 supra), desde que prÀench

ocupacional ou
to à garantie de
am os requisitos

|'LL\

\
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1.3) quê tênha participado e sido aprovado num píograma de reabilitação proíissional pelo INSS
ou em cenlro credenciado pela autarquia, com condiçôes de realizar qualquer outra atividade
competível com sua cãpacidede laboral residual e também compatível com as atividades já
desenvolvidas pela empresa.

4.1) âo empregado que comprovadamente náo cumprir todas as êxigências dos itens "1,í" a

"í,5" do caput desta cláusula, e inclusive nos casos de renovaçáo ou nova concessão de

benefício.

dessa cláusula.
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7) Os emprêgados que obtiverem o diÍeito a garantia de emprego por doença ocupacionâl ou
proÍissional, adquirida na empresa em período anterior a 11912018, por decisáo judicial ou

administrativa do INSS, superveniente, e que preencha os reguisitos dessa cláusula, mântêrão
o direilo à garantia de êmprego, atê a aposentadoria aludida no item 4.3 supra.

8) Para a caracterização da doença proíissional e ou ocupacional dos empregados admitidos 3
partir de 1/9/18, tal como previsto nos termos do itêm "2" supra, ê necessário que ô empÍegado
tenha pelo menos 18 (dezoilo) meses completos de serviços prestados a atuel empresa.

cúusuLA 29 - PREVENçÃo Do cÂNcER

l. As empresas proporcíonaráo aos seus êmpregados (as) abrangidos por essa CCT, desde que

por elas formalmente requerido, â realização de examê preventivo do CÂNCER, gratuilamente,
quando da realização do exame periódico anual.

ll. A todo empregado (a) que solicitar durante o exame periódico. será garantido o exame de

eletroforese e prova de falcização para prêvenir ou controlar a anemia falciforme, através de

requerimento médico.

lll. Será realizâda CAMPANHA PREVENTIVA contra o Câncer a que alude os termos destâ
cláusula, em ações conjuntas êmpresa e sindicato.

cúUsULA 30 . TR.ABA,LHADORES PORTADORES DO VIRUS HIV

Ao empregado (a) portador (a) do virus HlV, Íica garantido o emprego e salário até seu

afastamenlo deÍinitivo pelo INSS, só podendo ter seu contrato de trabalho rescindido por

cometimento de Íalta grave ou por mútuo acordo entre empregado e empregador, neste último

caso com a assistência da entidade sindical profissional.

ParágraÍo Único: A garantia de quê trata esta cláusula, só será aplicada ao êmpregado (a) que

informar a empresa mediante documento médico de Sua condiçâo patológica, durante a vigência

do seu contrato de habalho, nele incluso o período de aviso prévio.

CúUSULA 31 -ATESTADOS íIIÉDICOS E ODONTOLOGICOS

Serão reconhecidos os atestados mêdicos e/ou odontológicos passados poÍ facultativos das

respectivas entidades sindicais representativas da categoriã profissional, se portar o carimbo da

entidade sindical profissional e ãssinaturâ do §eu facultativo.

Não será exigida a comprovação de aquisição de medicamenlos.

Os atestados que retratem casos de urgência mêdica serâo reconhecidos sempre

CúUSULA 32 -TRANSPORTE, ALIMENTAçÃO E HORÁRO DE TRANSPORTE

t) - TRANSPORTE

A empresa que oíerece serviço de tíansporte coletivo aos seus em os (as), respeitado o

limite estâbelecido no Parágrafo Único do Art. 40 de Lei No 7.418/85,

cobrados, pelo mesmo percentuâl e época do aumento salârial.
erá reajustar os preços

(4.41
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Para a empresa quê se utiliza do PAT (Programa de Alimentação do Trâbalhador). deverá ser
respêitado o limite estabelecido no § 10 do Art. 20 do DECRETO NoS de 14101/91.

Qualquer alleração adicional no valor cobrado do (a) empregado (a), em decorrência de
coÍnprovada elevação dos custos, e/ou mudança signiÍicativa nas condições de fornecimento da
alimentaçáo, deverá ser precedida de entendimento especíÍico com a entidade sindical de base
represêntativa da categoria proÍissional.

IIt. HORÁRIOS DE TRANSPORTES

O encerramento da jornada de trabalho que se vêrificar no período notumo, nas êmpresâs que
não oferecem transporte, deveÍá coincidir com os hoíários normalmente cobertos por sêryiço de
trânsportes coletivos.

CúUSULA 33 . AEONO POR APOSENTADORIA

Ressalvadas a situaçÕes mais Íavoráveis já existentes, aos empregados (as) com 5 (cinco) anos

ou mais de serviços continuos dedicados à mesma empresa. quando dela vierem a desligar-se
definitivamente por motivo de aposentadoria, será pago um abono equivalente ao seu último
salário nominal, acrescido de 5% (cinco por cento) desse mesmo salário para cada ano de

serviço que ultrapassar a 5 (cinco).

Para os empregados (as) com menos de 5 (cinco) anos de serviço na mesma empresa, que por

motivo de aposentadoria, definitivamente dela se desligar, será pago um abono correspondentê
a 5% (cinco por cento) pâra cada ano de serviço, até o limile de 200/o (vinte por cênto) do seu

salário nominal.

Se o (a) empregado (a) permanecer trabalhando na mesma empresâ após a aposenladoria, será
garantido êstê abono, apenas por ocasião do desligamento definitivo.

Ficam excluidas do pagamento das obrigações desta cláusula:

a) As empÍesas que mânlenham as suas expensas plano de complementação de aposentadoÍia

ou pecúlio âos seus empregados (as), salvo contribuições volunlá
beneficio seia igual ou superior aos velores mencionados.

b) Quando a rescisáo de contÍato de trabalho ocorrer por iniciativa don'empregador com o
pagamento de todas as verbas rescisóriâs.

riaffiemrresado la),üo

CONVENçÃO COLETIVA DE ÍRABALHO - FEM CUT'SP - SINDTFORJA -

o serviço de trânsporte coletivo fornecido pela emprese devêrá oferecer condiçôes de
segurança, higiene e conforto. assim como. deverá obedecer a legislação vigente a respeilo.

Qualquer alteração adicional no valorcobrado doempregado (a), em deconência de comprovada
elevaçáo dos custos, deveÍá ser precedide de entendimento específico com a entidade sindicel
representativa da categoria profi ssional.

ll) -ALTMENTAÇÃO

A empresa que oferece serviço de alimentação aos seus empregados (as) poderá reajustar os
preços cobrados, pêlo mesmo percentual e época do aumento salarial.

N
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O disposto nesta cláusula não sê acumulará com os dispositivos da lei 12.506/11. Serão
aplicados exclusivamente os dispositivos mais favoráveis ao empregado (a).

a) O comunicado do aviso prévio passado pela empresa deverá esclarecer se será trabalhado
ou indenizado.

b) Ao empregado (a) que no curso do aviso prévio trabalhado, solicitar ao êmprêgãdor, por
escrito, fica garantido o seu imediato desligamento do empÍego e anotaÉo da respectiva baixa
na sua CTPS. Neste caso, e empresa está obrigada em relaçáo a essa parcela, a pagar apenas

os dias efetivamentê trâbâlhados, sem prejuizo das 2 (duas) horas diárias previstas no artigo 488

da CLT, proporcionais ao período não trabalhado.

cl O aviso prévio não poderá ter seu inÍcio no último dia útil da semana.

cúusul-A 3s - HoMoLoGAçÃo

Havendo interessê manifesto por escrito do empregado, a homologaÇão da sua rescisáo

contratuâl será eÍêtivada no Sindicato da Categoria Profissional, desde que o sindicato preste

este serviço homologâtório.

Parágrafo Único: Havendo recusa do Sindicato Laboral em homologar, a empresa efetivará o

desligamento nos termos da LegislaÉo vigente.

CúUSULA 36. CLAÚSULA INERENTE AS GARANTIAS SINDICAIS PROFISSIONAIS

I. DIRIGENTE SINDICAL

1.1- O (A) dirigente sindical, no exercício dê sua função, desejando mânter contalo com emPresa

de sua base terÍitorial. terá garantido (a) o atendimento pelo repÍesentante que a empresa

designar.

1.2 O (A) dirigente sindical poderá fazer-se acompanhar de âssessoÍ quando o assunto a seÍ

exposto refeÍir-se à segurânça e medicina do trabalho.

1.3 Nas localidades onde não existiÍ sindicato reconhecido, a Federação do§ Metalúrgicos

indicará por carta o reprêsentante designado, tão somente para os efeitos desta cláusula.

il. PARTTCTPAÇÂO EM CURSOS E/OU ENCONTROS SINDICAIS

ll.1 - Os (As) dirigentes sindicais não aÍastados (as) de suas funções na eryprea' poderão

ausentar-se do serviço. até t5 (quinze) dias por ano, sem prejuízo nos salário{, nllh férias, 130

salário, feriado, descanso remunerado e PPRiPLR, desde que pré'avisada \ êmpresa, por

escrito, pela respeôtive entidade sindical representativa da categoria prolt§sipnal, com

antecedência minima de 48 (guârenta e oilo) horas.

L,LL^
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11.2. Garantidas as condiçôes acima, se o diretor sindical de base for também dirigente da FEM-
CUTISP e ou CNM, poderá afastar-sê do serviço até o limite dê mâis íS (quinze) dias poÍ ano,
mediante solicitação inrpressa dâ respectiva entidade.

ll.3 - Este benefÍcio será estendido aos empregados (as) em geÍal, no limite de 12 (doze) dias
por ano, desde que as ausências não se.iam simultáneas, conforme abaixo:

11.3.1 - Para as empresas com mais de 100 (cem) e até 500 (quinhentos) empregados (as),
limitado a 2 (dois) êmpregados (as) por ano;

11.3.2 - Para as empresas com mais de 500 (quinhentos) e até 1000 (um mil) empregados (as),
limitado a 4 (quako) empregãdos (as) por ano;

11.3.3 - Para as emprêsas com mais de 1000 (um mil) empregados (ãs), limitado a 5 (cinco)
empregedos (as) por ano.

Ficam asseguradas as condições mais favoráveis existentes na empresa.

llr. slNDtcALtzAÇÂo

lll.í Com o objetivo dê incrêmêntar a sindicalizaçáo dos empregados (as), as empresas
colocarão â disposiçáo das respectivas entidades sindicais representetivas da categoria
proÍissional, guatro vezes por ano, local e meios para esse fim.

lll.2. Os períodos seÍâo convencionâdos de comum acordo pelas partes ê â atividâde será

desenvolvida no recinlo da empresa, Íora do ambiente de produção, em locais previamente

aulorizados e, preÍerencialmente, nos peÍíodos de descanso da iornada normal de trabalho.

IV. DIREITO DE COMUNICAÇÃO À EMPRESA PELO DIRIGENTE SINDICAL DE BASE

Ao (A) dirigente sindical de base, no exercício de sua Íepresentação Sindical no inteÍioÍ das

emprêsas, é assegurado o direito de dar conhecimento, através do responsável por RH dê
questões de natuÍeza trabalhistã/sindical, o qual adotará as pÍovidências que julgar nêcessárias.

V. OUADROS DE AVISO§

Rêsselvãdas as siluaÇões meis favoráveis já existentes, as empresas com mais de 50
(cinquenta) empregados (as), colocarão a disposição da respectiva entidade sindical

representaliva da categoria profissional, quadros de avisos para afixação de comunicados

oÍiciais de interesse da categoria, que seráo encaminhados ao setor competente da empresa,

paÍâ os dêvidos fins, incumbindo-se este de sua arixação denlro das 2 (duas) horas posteriores

ao recebimento, pelo prazo sugerido pela enlidade sindical profissional.

vr. coNTRtBUrÇÔEs ASSOCTATTVAS

A emprêsa que deixar de recolher à respecti va entidade sindical representativa da categoria

proÍissional beneficiadâ, dentro do prazo dê 10 (dez) dias apÔs o pâgame contribuições
por cento) do
r da entidade

associativas mensais, inconerá em multâ no vâlor conesponciente a 1

montente não recolhido, cumulâtivamente, por mês de atraso, revertído

sindical profissional.

CúUSULA 37 - SEGURO DE VIDA E AUXÍLE FUNERAL

N

$t^'t
1
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l) As empresas que não possuem seguro de vida em grupo e cobertura de auxÍlio funeral deverão
aderir ao seguro cuio êstipulânte e a FEM-CUT/SP. A FEM-CUT ÍormalizaÍà diretamentê as
condições de modo detâlhado, e nos temos de pêrtinente âpólicê.

ll) As indústrias metalúrgicas aderentes ao seguro de vida e cobertura de auxilio Íuneral do Grupo
EmpÍesarial signatário desta Convenção Coletiva de Trabalho deverão obrigatoriamente efetuar
o recolhimento MENSAL de R$ í4,00 (câlorze reâis), por empregado.

lll) O recolhimento se fará obrigatôrio a partir de 30 dias a contar do primeiÍo dia de vigência da
presente Convençáo Coletiva de Trabalho e as demais paÍcelas sucessivâmente.

lV) Os pagamentos deveráo seÍ efetivados pelas empresas por meio de boleto emitido e
encaminhado diretamente pelas empresas garantidoras deste seguro (Seguradoras / Conetoras
integradas formalmente aos anseios desta Convenção).

V) As empresas adimplentes rêceberão um 'CERTIFICÂDO DE SEGURO' emitido pela
pertinente Seguradora. com todas as condiçôes geÍais do seguÍo pactuado.

Vl) O recolhimento feilo pelas empresas aderentes ê os benefícios pagos pela Segurãdora não
terão natureza de salários para quaisquer Íins de direitos, e nâo se incorporâíão à remuneração,

não gerando qualquer reflexo trabalhista ou previdenciário / tributário,

Vll) Formalizada a adesão nos lermos do item I supra, não será exigida da empresa nenhuma

indenização adicional relacionada a auxílio funeral. Do contrário, será mantida a obrigaçáo de

concessão do auxílio funeral

Vlll) A vigência do seguro será de um ano, cotncidindo com o periodo entre ã data-base,

\1'!912024 a311812025, possibililando-se a renovação da apólicê, poÍ negociação entre as partes

na data-base 10 de setembro de 2025.

lX) Fica isenta do cumprimento desta cláusula a empresa que em 31.08.2024 iá concedia aos

empregados seguro de vida e auxílio funeral com as condiçôes iguais, equivalentes ou superiores

as estipuladas na apólicê deste seguro.

cúusuLA 38 - corA DE cusrElo DA NEGoclAçÃo coLETlvA DE TRABALHo

como parte da íunção sociai da ccT e de acordo com a legislação e com as decisôes das

Assembleies e comunicação dos respectivos Síndicatos de Trabalhedores signetários deste

Aditamento à ConvenÇão Coletiva, as empresas promoverão o desconto da conespondente Cota

de Custeio da NegociaSo Coletiva de seus empregados

t,lt'l-

cúusuLA 39 - PRocRAtt[As DE FoRMAçÃo e ouaurtcaçÃo

Mêdiante Acordo Coletivo corn o Íespectivo sindicâto proÍissional, as as signatárias desta

ConvenÇâo poderão estabelecer regras e/ou condiçôes para a partici voluntária de seus
sindicato.empregâdos (as) em programas de formação e qualificação mínislrados

coNvENçÃo coLETlv Á. DE TRABALHO - FEM CUT/SP. SINDIFORJA - 2024 - 20
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cúusuLA 40 - clpA

b) Fica estabelecido que o'tempo suÍiciente" de que trata o item 5.17 da NR-s será o equivalente
a 2 (duas) horas poÍ semana, sem prejuízo do tempo gasto em análise de acidentes, vistorias
oliciais e programadas e o destínado às reunióes periódicas dâ CIPA.

cúusuLA 4í - pREvENçÃo oE ldoeNTES E ourRAs NoRIitAs pEDAGóGtcAs
INERENTES A HIGIENE, EPI, MEDICINA E SEGURANçA NO TRABALHO.

a) Nestes temas, observe-se e cumpra-se todas as Normas Regulamentadoras da PortaÍia
3214n8, destacando-se entre elas especialmente, a NR 4 - que trata dos Servrços
Especializados em Engenharia de Sêgurança e Medicina do Trabalho; NR 5 - Comissão lntema
dê Prevenção de Acidentes: NR 6 - Equipamento de ProteÇão lndividual; NR 7 - Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR I - Progrâma de Prêvenção de Riscos Ambientais;
NR 10 -,Segurança êm lnstalações e seÍviços em eletricidâdei NR 12 - Segurança no Trabalho

em Máquinas e Equipamentos; NR 17 - Ergonomia e NR 24 - Condiçóes Sânitárias e de Conforto

nos Locais de Trabalho.

b) A respectiva entidade sindical representativa da categoÍia profissional, comunicará a empresa
das queixâs fundamentadas por sêus empregados (as), em relação às condiçôes dê trabalho e
seguranç4.

c) No prazo de 30 (tÍinta) dias a empresa responderá à respectiva entidade sindical

represêntativa da categoria profissional, por escrilo, informando os Íesultados dos levantamentos

eíetuados, especificando as medidas de ploteçáo âdotadas ou as que seráo adotadas e em que

pÍazo.

c.1) No caso de situações de emergência ou de perigo iminente, o prazo será de 05 (cinco) dias

út€is,

d) No primeiro diâ de trabalho do empÍegado (a), a empresa fará a sua integração, informando

os riscos inerentes ao seu posto de trâbalho e sobre âs áÍeas perigosaS e inselubres, ê
providenciará o treinamento adequado parâ a realizâção das tarefas de forma absolutâmente

segura, bem como concederá tempo suficiente destê primeiro dia laboral para gue o empregado

seia internamente recebido e oblenha outÍas informações junto aos seus representantes

N
sindicais.

e) O médico do trebalho da émpresa opinará sobre a utilizaçáo do EPI
v

/r^,
(a;

uado, sendo os

uniformes de serviços quando exigidos o seu uso, e óculos de segu aduado, quando

necessário à proteção, serão fornecidos gratuitamente pelo emprêgâdor.

uLl/'j
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a) Desde que formalizado o interesse do sindícato representativo da categoÍia profissional
perânte a empresa. o sindicato poderá participar da organização e acompanhamento do
processo eleiloral dâ CIPA, e da elaboração do programa da SIPAT, neste caso, juntamente com
os Cipeiros, e no mais, observe-se a NR 5 da Portana 3.214t78, vedando-se a conversão do
perlodo de estâbilidade dos membros da CIPA em indenizaçáo, salvo acordo entre empregado
e empregador, com assistênciã do sindicato.
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cúusuLA 42 - coMUNtcAçÃo DE AC|DENTE Do TPÁBALHo

I. Quando solicitado âs empresas, para íins estalisticos, enviaráo à respectiva entidade sindical
representativa da categoria profissional, nos meses de julho e ianêiro, relatório dâs CAT'S
ernitida§ no semeske imediatamente anterior, contendo apenas a datâ e o horário da ocorrência,
e o período de aiastamento (efeÍivo ou previsto).

ll. No caso de acidente fatal, oconido nas dependências da empresa, a respectiva entidade
sindical representante da categoria profissional deveÍá ser cámunicada peta empresa no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, com descÍição sumária do acidente.

lll. Na ocorrência de ecidente fatal de trajeto, a comunicação à entidadê sindical deverá ser feita
no mesmo prazo, a partir da data em que a empresa tomou conhecimento do fato,

CúUSULA 43 - PARTICIPAçÃo Dos TRABALHADoRES Nos LUcRoS E REsULTADos

Será assegurada a negociaçáo da PLR das empresas abrângidas por esta Convenção Coletiva
de Trabalho, observando-se a legislação peÍtinênlê em vigor.

CLÁUSULA 44.ACEsSIB'LIDADE DE PEssoAS coM DEFIcIÊNCIA

Tendo em vista as necessidades espêcííicas para acessibilidâde de pessoas com deÍiciência ou
com mobilidade reduzida, as êmpíesas signatárias comprometem-se em considerar esse fator
quando da concepÇão ê implantação de proietos para construçâo, ampliação ou refoÍma de suas
ediÍicaçôes, de mâneira que neste tema seja observada a legislação pertinente em todos os seus
aspectos.

CúUSULA 46. CoNTRoLE DE JORNADA

Fica a empresa autorizada, adotar o "Sistema Alternativo" ou'Sistema Altemativo Eletrônico'de

controle de jornada de trabalho, observadas as disposiçóes e exigências lêgais.

Parágrâfo primeiro: Em conformidade com a Portaria no 671 de 2021 do Ministério do Trabalho

e Emprego, â empresa poderá âdotar o sistema alteÍnativo de controle de jornada de trabalho,

sem que neces§ariamente haja impressáo de comprovante em papel. / J/n\ l'
Parágrafo segundo: O sistema de regislro eletrônico dê ponto deve registrfr [ftlmente as

marcações efetuadâs, não sendo permitida qualqueÍ ação que desvirtue os Íins'plais a que se

destina. \-

v
m
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cLÁusuLA 45 - REGULAMENTAÇÃO DO TELETRABALHO

l. A regulamentação do TELETRABALHO está em regra geral prevista nos artigos 75-A a 75-E
da CLT, e na lei 14.442 de 02 de selembro de 2022, cabendo as eventuais especificidades
inerentes serem acordades entre âs partes interêssadas.

CutA
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Parágrafo têrceiro: A empresa deverá, se requerida pelo empregado, entregar o registro Íiel das

marcaçôes realizadas ao empregado.

Parágrafo quarto: As empresas poderão dispensar os empregados da marcação do ponto nos
horários de início e término de intervalo para refeição, nos termos da legisleção eplicável.

CúUSULA 47. GARANTIAS GER/ÀIS

CúUSULA 49 - CoNTRIEUIÇÃO NEGOCIAL DAS EMPRESAS

As empresas des bases tenitoriais celebrantes abrengidas pela presente Convençáo Coletiva de

Trabalho. represenladas êxclusivamente pelo Sindicato Necional da lndústria de Foriaria

SINDIFORJA, conforme decisão de Assembleias, deveráo efetuar o recolhimenlo da

Contribuição Negocial das Empresas, observando a seguinte tabela:

Número de Empregados Valor da Contribuição Rs

R3 1.060,00

Mâis de 250 Rs 2.120,00

A contribuição em reíerência deverá ser recolhida, alravéS de guia própria, em conta colrenle

bancáÍia indicada pela mencionada enüdade sindical patronal ate o dia 18 de dezembro de

2024.

Em conformidâde com a nova jurisprudência do supremo Ttibunel Federal (sTF) e por

detiberação expressa em ãSSembleia, fica garantido o direito de oposição a contÍibuiÉo prevista

nesta cláusula, devendo, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias após a data de as§inatura da

presente Convençã0, comunicar o SINDIFORJA por intermédio de correspondência via postal e

com AR (Aviso de Recebimento).
As empÍesas associadas ao SINDIFORJA e que esteiam com os pagamentos

contribuiçóes para com o sindicato em dia, gozaráo de um desconto de 50% (cinqu

cento) no pagamento desta contribuiçã" f)
I

o não pagamento da mencionâda contribuição Negocial no prazo êstabeleciddT aca

empresa a obrigação da atualização monetária e multa de Salo (cinco por cento)'"

de suas
enta prr

/*
rretará à

v
In
Ul^)

al^
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A prêsente Norma Coletiva de Trabalho náo preiudicará as condiçóes mais favoráveis vigentes
enl Acordo Coletivo de Trabalho, Íirmado entre empresa e entidade sindical representativa da
categoria proÍissional.

cúusuLA 48 - tNcENTlvo Ao DtÁLoGo E A NEGoctAçÃo coLETrvA

Enaltecendo os principios da solidariedadê e para mâior Segurança Jurídica, adota-se uma
conduta de incentivo ao diálogo, capaz dê disculir queisquer temas importantês de interesse de
ambas as partes, e de dirimir por meio da negociaÇão coletiva de trabalho qualquer controvérsia
decorrente de íatos relevantes e suoervenientes, bem como, ressalvam conjuntamente, o direito
de oleitear eventuais revisôes ê resolver controvérsias decorrêntes da aplicaçáo desta

Convênçáo atrevés da lealdade e boa-fé. semprê em busca do acordo.

Até 250



CúUSULA 50 - MULTA E JUIzo ooIIiPETENTE

I. MULTA

Fica acordada, pelas partes, multa equivalente a 1olo (um por cento) do mênor Piso Salarial da
categoria, vigente na epoca do evento, por infração e por empregado(a) envolvido(a), em caso
de descumprimento de quaisquerdas cláusulas contidas nesla Convenção Coletiva de Trebalho,
revertendo o benefício em favoÍ dâ parte prejudicada.

Fícam excluídas desta penalidade as cláusulas que já possuam cominações específicas.

II. JUIZO COMPETENTE

As partes signatárias desta Convençâo Coletiva de Trabalho, Íessâlvam conjuntamente, o direito
de proceder evenluais revisões e resolvêr controvéÍsias decorrenles da aplicação desia
Convenção pela negociação coletiva, sempre em busca de entendimento e Segurança Jurídica,
usando-se âpenes como último recurso a aprecieção competente da Jusliça do Trabalho.

CúUSULA 51 - REGISTRo No oRGÃo MINISTERIAL coMPETENTE

Por estarem justas e acertadas, e para que produza os seus iurídicos e legais efeitos, assinam
as partes a presente Convençâo Coletiva de TÍabalho, em 02 (duas) vias de igual teor e
conteúdo, devendo ser requerido o seu competênte registro, nos termos do que dispôe o
parágrafo único do art. 613 da CLT, pelo Sistema Mediador - junto ao Ministério do Trabalho.

São Paulo, 03 de setembro de 2024.

PELO SINDICATO DA CATEGORIA ECONÔMICA

SINDICATO NACIONAL DA IND DE FORJARIA . SINDIFORJÂ
Presidente - Rodrigo Evângêlista Marques

PELOS SINDTC

LÚRGEOS DA CUT - FEM{UT,SP
DA SILVA - RG 26210605.X

Antonio C o da Silva
Diretorlco a

SINDICATO DOS TRABALHADORE§ FAAS MÊTAL URGICAS,

DE MATERIAL ELÉTRICO DO ABC - (SÃO DO DO CAMPO, DIADE , RIBEIRÃO
PIRES E RIO GRANDE DA SERRA);

FEDERAçÃO DOS SIN
PRESIDENTE

N
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E
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CATEGORIA PROFISSIONAL
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALURGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE @UAB E REGIÃO (CAIEIRAS, FRANCISCO MORATO E

FRANCO DA ROCHA),

SINDICATO DOS TRABALHADO
DE ÍVIATERIAL ELÉTRICO DE

SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE MATERIAL

SINDICATO DOS TRABALHAD s

SINDICATO

IRICK PEREIRA DA SITVA

CPfi 260.0E1.79E.03

TRIAS METALURGICAS, MECÂNICAS E

METALURGICAS, MECÀNICAS E
tco MONIF ALTO;

,1 4,o/,, ., X, t,ltarceloleixeira olíl/eÍn
, 
/1" 

t/L \r L , . rpt:1a6,090.799.01

. r.r ,.lpill'jíi CcS íÉ liLr ' '.iirl' 
",.p, 59 231 33.: rllr.Si

, .. .F.!ê. r,lanctl flÊreS Cê SOUZa

usrnrns RiÊSÀLilRUlces MECANTcAS ESIND]CATO DOS IND
DE MATERIAL ELÉTRICO ITU (BOITUVA, CABREUVA E PORTO FELIZ);

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E

DE MATERIAL DE ![ÀlÃOi

Z',q! )qr-':' \,
NAS INDÚSTRIAS METALURGICAS, MECÂNICAS E

DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRONICO, SIDERÚRGICO, OFICINA MECÂNICAS, ELETRO-

ELETRÔNICAS, SERRALHERIAS É DE AUTOPEÇAS DE EITWSEÂT§&A E

DISTRITO DE MOREIRA CESAR (ROSEIRA);

'\\\'.rc-, \-\ ('.e...\='- '!-: * ';)! f'-'q- 'r('
SINOICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECÀNICAS E

DE r\TATERIAL ELETRICO DE SALTO:

clt Á'
ES NAS IND TRIAS METALÚRGICAS, MÊCÀNICAS E

DE MATERIAL E rco 0E giggBE§; (BATÉ ê ANAúNDA).

O,LL\
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IRICI( PEREIRA DA SII.VA
CPf: 2t0.0Et.?98.03
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ERICK PEREIRA DA §ITVA

CPF: 2fl).081.798.03

RIAS METALÚRGCAS, MECÂNICAS E
E GIÃO (IPERO, IBIÚNA, TAPIRAI, SARAPUí,

SINDICATO DOS
DE MATERIAL ELÉTREO DE

SALTO DE PIRAPORA, VOTO

SINDICATO DOS TRA
E DE MAT

E, PILAR DO SUL, ARAÇARIGUAMA,
ARAÇOIABA DA SERRA, I NINGA E PIEDADE),

RIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS
E REGIÂO, (TREMEMBÉ;

PARAITINGA; REDENÇÃO DA SERRA;
DO SAPUCAI E CAMPO DO JORDÃO)

CARAGUATATUBA:
SANTO ANTÔNIO DO PINHAL;

BANCADA DOS TRABALHADORES
RAIMUNDO P. DE OLIVEI

STI PELO ADVOGADO:
. OAB/SP 1.380.

/.L
\.Jlil

W
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Federação
dos Sindicatos
de MetalúÍgicos
da CUT/SP

ADITIVO DE ESCLAREGIME NTOS DE VALORES

SALÁRIOS

Os pisos salariais dos trabalhadores (as) abrangidos por essa Convenção Coletiva de
Trabalho, a partir de 1o de setembro de 2024, passam a viger com os seguintes valores:

Empresas com até 250 empregados (as): R$ 2.228,OO (dois mil duzentos e vinte oito reais).

Empresas com mais dê 250 empregados (as): R$ 2.709,00 (dois mil setecentos ê nove reais).

SALÁRrc DE ÂDMISSÃO

O salário admissâo dos trabalhadores (as) abrangidos por essa Convenção Coletiva de
Trabalho que vierem a ser contretados a partir de 'lo de setembro de 2024, passam a viger com

os seguintes valores:

Emprêsas com até 250 empregados (as): o salário de admissão mínimo sêrá de R$ í.641,00
(hum mil, seiscêntos e quarenta e um reais). Os emprêgados contratados com este valor,

passarão a receber R$ 1.87í,ü) (hum mil, oitocentos e setenta e um rêais), a partir do 40

(quarto) mês da contÍatação; e R$ 2.228,00 (dois mil, duzentos e vinte oito reais) a partir do 70

(sétimo) mês da contrataÇão.

Rua: Dr. Cincinato Braga, no 40 - Jardim Planalto - S.B. do Campo/SP - CEP 09890-300
E-mail: secgeral@fem.ors.br

AS PARTE-S, STND|CATO NACTONAL DA |NDúSTR|A DE FORJARIA - (S|ND|FORJA) e
FEDERAÇÃO DOS STNDTCATOS DE METALúRGICOS DA CUT NO E§TADO DE SÃO
PAULO - FEM-CUT/SP, Entidades Sindicais signatárias já devidamente qualificadas na
Convençâo Coletiva de Trabalho firmada em 03 de setembro de 2024, por seus
Representantes Legais e Procuradores abaixo assinados, em cumprimento a cláusula 3a,
Item l, alÍnea "b" do mencionado lnstrumento NoÍmativo, explicita que os salários
vigentes em 31.08.2024, serão aumentados a partir de 01 de setembro de 2024 pelo
percentual de 4.95%, (quatro vírgula noventa e cinco por cento), resultado da soma
geométrica do INPC acumulado no período de 01.0p.2023 a 31lOBl2O24 (3,711, mais 1,2%
de aumento real, a ser aplicado para os salários ATÊ R$ í0.000.00 (dez mil reais).

Para os salários ACIMA do teto salarial de R$ 10.000.00 (dez mil reais), será somâdo o
VALOR FIXO de R$ 495,00 (quahocentos e noventa e cinco reais).

PISO SALARIAL



Federação
Sindicatos

de Metalúrgicos
CUT/SP

Empresas com mais de 250 empregados (as): o salário de admissão mínimo sêrá dê
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Os empregados contratados com este valor, passaráo a receber

R$ 2.278,00 (dois mil duzêntos e sêtênta ê oito reais), a partir do 40 (quarto) mês da
contrataçáo; ê R$ 2.709,00 (dois mil, setecentos e nove reais) a pârtir do 70 (sétimo) mês da
contratação.

São Paulo / São Bemardo do Campo, '10 de setembro de 2024

JURÍDrcO. FEM-CUT/SP

EM

2

Rua: Dr. Cincinalo Brag4 no 40 - Jardim Planalto - S.B. do Campo/SP - CEP 09890-300
E-mail: secgeral@fern.ors.br

Reitera-se que ficam ressalvados os valores e as condições específlcas mais favoráveis
aos empregados, já praticados por algumas empresas, nos salários, nos pisos e no teto
salarial, por via de lnstrumentos Coletivos de Trabalho antêriormente firmados.


